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行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 37/2014號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（一）項

及第七條，連同經第26/2011號行政命令修改的第120/2009號行

政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予行政公職局局長朱偉幹或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“澳冠物業保安

管理清潔服務有限公司”簽訂為行政公職局提供“公務人員培訓

中心管理服務”的合同。

二零一四年八月十五日

行政法務司司長 陳麗敏

第 38/2014號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（二）項

及第七條，結合經第26/2011號行政命令修改的第120/2009號行

政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席黃有力或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“長江建

築有限公司”簽署《重鋪何賢紳士大馬路及關閘廣場行車天橋

瀝青路面工程合同》。

二零一四年八月十八日

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零一四年八月十九日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 張翠玲

保 安 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一四年八月十一日作出之批示：

梁毓森副消防總監（編號433891）——第15/2009號法律第

五條、第26/2009號行政法規第八條的規定及現行《澳門保安部

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 37/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada pela 
Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Administração 
e Justiça manda: 

São subdelegados no director dos Serviços de Administração 
e Função Pública, José Chu, ou no seu substituto legal, todos 
os poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
dos «Serviços de condomínio do Centro de Formação para os 
Trabalhadores dos Serviços Públicos» à Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública, a celebrar com a «Sociedade 
de Segurança e Administração Predial e Serviços de Limpeza 
Ou Kun, Limitada».

15 de Agosto de 2014.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 38/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 
5 da Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada 
pela Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Admi-
nistração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Vong 
Iao Lek, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no «contrato de repavimentação com 
betume da Avenida do Comendador Ho Yin e da passagem su-
perior para viaturas da Praça das Portas do Cerco», a celebrar 
com a «Companhia de Construção Cheong Kong, Limitada».

18 de Agosto de 2014.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

–––––––
Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 

19 de Agosto de 2014. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui 
Ling.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 11 de Agosto de 2014: 

Leong Iok Sam, chefe-mor adjunto n.º 433 891 — renova-
da a comissão de serviço, pelo período de um ano, como 
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